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Considerando a Lei Estadual n° 16.756/2018 que dispõe sobre o dever de 

inserção do símbolo mundial da conscientização sobre Transtorno do Espectro 

Autista-TEA nas placas de atendimento prioritário. 

Considerando o projeto de lei municipal (retirado pelo autor) n° 101/2017 

do Vereador Caio Cunha, hoje atual prefeito de Mogi das Cruzes, que mostra a 

intenção do Nobre em instituir a obrigatoriedade da sinalização em filas 

prioritárias para pessoas com TEA. 

Considerando que a sinalização de atendimento prioritários a pessoas 

TEA é direito assegurado por Lei Estadual, mas em Mogi das Cruzes não se 

observa o cumprimento deste princípio básico. 

A Câmara Municipal de Mogi das Cruzes, com fundamento na Lei 

Orgânica do Município e no Regimento Interno desta Casa e uma vez 

apresentado os motivos e razões da presente propositura, sugere a presente 

MOÇÃO DE APELO para que o excelentíssimo senhor Prefeito Caio Cunha exija 

e fiscalize o cumprimento da Lei Estadual 16.756/2018. 

Plenário Ver. Dr. Luiz Beraldo de Miranda, 25 de maio de 2021 

Inês Paz _Vefeadora (PSOL) 
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CÂMARA MUNICIPAL DE 

MOGI DAS CRUZES 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Mogi das Cruzes, em 28 de maio de 2021. 

OFICIO GPE N.2 153/21 
Ref. MOÇÃO n.2 80/21. 

Senhor Prefeito: 

Ao tempo em que renovo a Vossa Excelência os protestos de minha alta estima e 

apreço, tenho a elevada honra de passar as vossas mãos o incluso autógrafo da MOÇÃO n2

80/21, a qual, em Sessão Ordinária, mereceu a aprovação do Plenário desta Edilidade. 

Informamos ainda que a propositura é de autoria do Nobre Vereador Inês Paz. 

Ao Excelentíssimo Senhor 
Caio César Machado da Cunha 
Prefeito de Mogi das Cruzes 

Atenciosamente, 

/1 
OTTO FABIO FLORES DE REZENDE 

Presidente da Câmara 
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